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RESPOSTA ESPERADA DA PEÇA PROCESSUAL 
 

O PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI/PR, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, torna público a Resposta Esperada da Peça 
Processual – referente ao cargo 301 - ADVOGADO 40 HORAS constante na Tabela I, do Concurso 
Público - Edital nº 01/2023, conforme estabelecido a seguir: 

 

CARGO 301 - ADVOGADO 40 HORAS 
 
Cristiano, por meio de sua advogada Dra. Mariana, ajuizou ação de indenização por danos 
materiais e morais em face de Ana com pedido de condenação no valor total de vinte mil reais 
em razão de acidente automobilístico.  
Ana foi citada e não ofereceu contestação. O feito teve o seu desenvolvimento regular e após a 
instrução, a ação foi julgada totalmente procedente pelo Exco. Sr. Dr. Juiz de Direito Márcio.  
Ana não apresentou recurso contra a sentença, razão pela qual o trânsito em julgado foi 
certificado pela Serventia do Juízo. 
Cristiano, por meio de sua advogada, iniciou a fase de cumprimento de sentença. Ana foi 
intimada pessoalmente para pagar voluntariamente o valor atualizado da condenação no valor 
de vinte e dois mil reais.  
No curso do prazo para pagamento voluntário, Ana obteve prova documental de que a patrona 
de Cristiano, Dra. Mariana, é cônjuge do Magistrado que julgou a ação de conhecimento.  
Sem acrescentar ou alterar qualquer dado ou fato, na qualidade de advogado de Ana, apresente 
a peça processual cabível para discussão do feito. 
 
Resposta Esperada: o candidato deve interpor ação rescisória com base no artigo 966, inciso II do CPC, 
com base no artigo 144, inciso VIII do CPC.  
O candidato deverá observar a estrutura da peça (fato, direito e pedido). Deverá indicar o valor de causa de 
vinte e dois mil reais e apresentar depósito judicial de cinco por cento do valor, conforme artigo 968, inciso 
II do CPC.  
A tese/fundamento é de que mesmo com a revelia, Ana, por meio da prova documental, demonstra ao 
Tribunal ad quem que o Magistrado que analisou, instruiu e julgou o feito era impedido e, portanto, a 
sentença deve ser rescindida. Visto que o trânsito em julgado ocorreu, não cabe impugnação em sede de 
cumprimento de sentença, mas somente ação rescisória. 
 
 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedida a Resposta Esperada da Peça Processual. 

 

Sarandi/PR, 01 de dezembro de 2023. 
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Secretário Municipal de Administração 
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Prefeito Municipal 
 


